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ATOS DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO

DECRETO No 2.317, de 28 de janeiro de 2005.

Revoga o Decreto que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, e,

CONSIDERANDO que a Lei
Complementar 41, de 22 de dezembro de 2004,
fixou o subsídio dos Defensores Públicos em
valor superior ao da Função Especial
Comissionada – FEC, instituída pela Lei 1.229,
de 8 de junho de 2001,

D E C R E T A:

Art. 1o É revogado o Decreto 1.302,
de 26 de setembro de 2001, que regulamenta
o cálculo e o pagamento da Função Especial
Comissionada aos Defensores Públicos.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 1o de janeiro de 2005.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28
dias do mês de janeiro de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 100 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, com fulcro no art. 104 da Lei 1.050, de
10 de fevereiro de 1999, e no art. 82, inciso I, da
Lei 1.246, de 6 de setembro de 2001, resolve

C O L O C A R

DAMARIS ANDRADE DOS SANTOS, Operadora
de Microcomputador, matrícula 679879-9,
integrante do quadro da Secretaria da
Administração, à disposição do Município de
Palmas, a partir de 1o de janeiro de 2005, com
ônus para o requisitante, inclusive quanto ao
recolhimento previdenciário, em favor do
IGEPREV-TOCANTINS, parcelas referentes às
pessoas física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28
dias do mês de janeiro de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 101 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 104 da Lei 1.050,
de 10 de fevereiro de 1999, e no art. 82, inciso I,
da Lei 1.246, de 6 de setembro de 2001, resolve

C O L O C A R

ROSINETE CARNEIRO BERNARDO, Enfermeira,
matrícula 827218-2, integrante do quadro de
pessoal da Secretaria da Saúde, à disposição
do Município de Xinguara, Estado do Pará, a
partir de 2 de fevereiro de 2005, com ônus para
o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento
previdenciário em favor do IGEPREV-
TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas
física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28
dias do mês de janeiro de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 102 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, e na conformidade do Ofício n. 08/2005,
de 5 de janeiro de 2005, do Prefeito Municipal
de Porto Nacional, resolve

 R E V O G A R,

a partir de 1o de janeiro de 2005, o Ato 4.945 - CSS,
de 13 de novembro de 2003, publicado no Diário
Oficial do Estado 1.569, que trata da disposição
de SAYONARA CRISTINA PEREIRA DE
CARVALHO ARRUDA, Assistente Social,
matrícula 699322-2, da Secretaria do Trabalho
e Ação Social, para a Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Tocantins.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28
dias do mês de janeiro de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 103 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 104 da Lei 1.050,
de 10 de fevereiro de 1999, e no art. 82, inciso I,
da Lei 1.246, de 6 de setembro de 2001, resolve

C O L O C A R

as servidoras adiante indicadas, integrantes
dos órgãos especificados, à disposição do
Município de Porto Nacional, a partir de 1o de
janeiro de 2005, com ônus para o órgão
requisitante, inclusive quanto ao recolhimento
previdenciário em favor do IGEPREV-
TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas
física e jurídica:

1. ARLETTE AMARYLLES ROCHA
MASCARENHAS, Médica Veterinária,
matrícula 196622-7, da Secretaria da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

2. SAYONARA CRISTINA PEREIRA DE
CARVALHO ARRUDA Assistente Social,
matrícula 699322-2, da Secretaria do
Trabalho e Ação Social.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28
dias do mês de janeiro de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil
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ESTADO DO TOCANTINS

Marcelo de Carvalho Miranda
GOVERNADOR DO ESTADO

Renan de Arimatéa Pereira
SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

Paulo Henrique Aramuni de Carvalho
DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL

PORTARIA CCI No 56 - EX,
de 28 de janeiro de 2005.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 1.686, de 15 de janeiro
de 2003, resolve

E X O N E R A R

ARLETTE AMARYLLES ROCHA MASCARENHAS
do cargo de Assessor Especial, DAS-10, da
Secretaria da Administração, redistribuído para
a Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, a partir de 1o de janeiro de 2005.

CASA CIVIL

Secretária-Chefe: MARY MARQUES DE LIMA

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE

COMANDO-GERAL
DA POLÍCIA MILITAR
Comandante-Geral:  Cel QOPM - RAIMUNDO BONFIM
                             AZEVEDO COÊLHO

Portaria nº 005/05/SAMP-005/05/DP.

DISPENSA E DESIGNA OFICIAIS
SUPERIORES E INTERMEDIÁRIO NAS
FUNÇÕES DE CHEFE DE SEÇÃO DO
ESTADO MAIOR E COMANDANTE DE
ORGANIZAÇÃO POLICIAL MILITAR

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições legais e com base no artigo 4º
e 10, da Lei Complementar nº 003, de 26 de
dezembro de 1990 e do Art 5º, letra “d,” e Art. 6º,
letra “a”, do Decreto nº 7.988, de 19 de maio
de 1993,  com base no anexo III ao Decreto
nº 1.848, de 10 de setembro de 2003,  resolve:

Art. 1º- DISPENSAR o Ten Cel QOPM
RG 00.050/1 DAVID GOMES PACINE - Mat.  6203-1,
da função de Chefe de Seção do Estado Maior
(PM/4/EM), a partir de 01 de janeiro de 2005;

Art. 2º- DISPENSAR o Cap QOPM
RG 02.259/1 REGINALDO LEANDRO DA
SILVA MAT.  588873-5, da função de Comandante
de Organização Policial Militar (CIPAMA), a partir
de 01 de janeiro de 2005;

Art. 3º- DISPENSAR o Cap QOPM

RG 01.569/1 MARCELO FALCÃO SOARES

- Mat.  14915-2, da função de Adjunto de Seção

do Estado Maior (PM/3/EM), a partir de 01 de

janeiro de 2005;

Art. 4º- DISPENSAR a 1º Ten QOEPM

RG 04.216/1 ARIANN MARIA MARTINS DE

MORAES PESSOA - Mat.  833680-6, da função

de Assessora Jurídica da Polícia Militar, a partir

de 01 de janeiro de 2005;

Ar t .  5º -  DESIGNAR o Maj  QOPM

RG 02.937/1 JEFFERSON FERNANDES

GADELHA - Mat.  452815-8, para a função de

Chefe de Seção do Estado Maior (PM/4/EM),

a partir de 01 de janeiro de 2005;

Art. 6º- DESIGNAR o Cap QOPM

RG 01.569/1 MARCELO FALCÃO SOARES

- Mat.  14915-2, para a função Comandante de

Organização Policial Militar (CIPAMA), a partir

de 01 de janeiro de 2005;

Art. 7º- DESIGNAR o Cap QOPM

RG 02.259/1 REGINALDO LEANDRO DA

SILVA MAT.  588873-5, para a função de Adjunto

de Seção do Estado Maior PM/3, a partir de 01 de

janeiro de 2005;

Art. 8º - Publique-se em Boletim Geral

e remeta-se cópia para publicação no Diário

Oficial do Estado.

Quartel do Comando Geral da Polícia

Militar do Estado do Tocantins, em Palmas, de

04 de janeiro de 2005.

SECRETARIA DA
CIDADANIA E JUSTIÇA
Secretário: TÉLIO LEÃO AYRES

DIRETORIA ESTADUAL DO PROCON

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  207/2003
RECLAMANTE: FRANCISCO ANTÔNIO

BENEVIDES DE SOUSA

RECLAMADA: E-MARKETING IMPORT

COMERCIAL LTDA (GRUPO IMAGEM)

A Diretoria Estadual de Defesa do Consumidor,

no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Art. 42, § 2º do Dec. n.º 2181/97, determina

a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da Empresa:

E-MARKETING IMPORT COMERCIAL LTDA

(GRUPO IMAGEM), pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob nº 03.311.143/0001-02, a

qual encontra-se em lugar incerto e não sabido,

para anexar aos autos, em dez dias a contar da

publicação do presente edital na imprensa

oficial, cópia autenticada do comprovante de

pagamento da multa que lhe fora imposta no

Termo de Julgamento nº 042/04, datado em

14/01/04, arbitrada em R$ 1.596,00 (um mil,

quinhentos e noventa e seis reais), sob pena

de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso o

pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá

ser efetuado em favor do Fundo Estadual de

Defesa do Consumidor – PROCON – através

do Documento de Arrecadação de Receitas

Estaduais – DARE – obtido via Internet, pelo

Site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras

ou na Coletoria Local, devendo constar no

Campo 7, o Código de Receita de nº 619.

Tal documento deverá ser encaminhado para a

Diretoria Estadual de Defesa do Consumidor,

localizada na QDR 104 SUL, Rua SE 09, Lt. 36,

CEP 77.100-070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 27 de janeiro de 2005.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  240/2003

RECLAMANTE: JOELMA JORGE DA SILVA

RECLAMADA: E-MARKETING IMPORT COMERCIAL

LTDA (GRUPO IMAGEM)

A Diretoria Estadual de Defesa do Consumidor,

no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Art. 42, § 2º do Dec. n.º 2181/97, determina

a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da Empresa:

E-MARKETING IMPORT COMERCIAL LTDA

(GRUPO IMAGEM), pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.311.143/

0001-02, a qual encontra-se em lugar incerto e

não sabido, para anexar aos autos, em dez dias

a contar da publicação do presente edital na

imprensa oficial, cópia autenticada do

comprovante de pagamento da multa que lhe

fora imposta no Termo de Julgamento nº 098/04,

datado em 28/01/04, arbitrada em R$ 2.128,20

(dois mil, cento e vinte e oito reais e vinte

centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa

do Estado. Caso o pagamento ainda não tenha

ocorrido, deverá ser efetuado em favor do

Fundo Estadual de Defesa do Consumidor –

PROCON – através do Documento de

Arrecadação de Receitas Estaduais – DARE –

obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br,

com código de barras ou na Coletoria Local,

devendo constar no Campo 7, o Código de

Receita de nº 619. Tal documento deverá ser

encaminhado para a Diretoria Estadual de

Defesa do Consumidor, localizada na QDR 104

SUL, Rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em

Palmas/TO.

Palmas/TO, 27 de janeiro de 2005.



3Ano XVII - Estado do Tocantins, terça-feira, 1o de fevereiro de 2005  DIÁRIO OFICIAL   No 1.854

“Pensa como pensam os sábios, mas fala como falam as pessoas simples”. (ARISTÓTELES)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1.584/03
RECLAMANTE:  EDVALDO FERRERA LOPES
RECLAMADA:    REI DAS CALCULADORAS LTDA

A Diretoria de Defesa do Consumidor-
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 42, § 2º do Dec. n.º 2181/97,
determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da
empresa: REI DAS CALCULADORAS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n.º 72.192.032/0001-47, a qual
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para
tomar conhecimento do Termo de Julgamento
n.º 543/04, datado de 11/10/04, no qual foi-lhe
imposta  mul ta  pedagóg ica  no  va lo r  de
R$ 534,00 (quinhentos e trinta e quatro reais),
por ter infringido os artigos: Art. 42, da Lei
nº 8.078/90. Art. 12, inciso VI do Dec. nº 2.181/97,
podendo apresentar recurso no prazo de 10
(dez) dias, a contar da publicação do presente
edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo
na sede desta Diretoria de Defesa do
Consumidor, localizada na  QDR 104 Sul, Rua
SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas/TO, 27 de janeiro de 2005.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  095/2004 A
RECLAMANTE: A COLETIVIDADE
RECLAMADA: BAR DOIS IRMÃOS (JOAQUIM
PEREIRA DA ROCHA)

A Diretoria Estadual de Defesa do Consumidor,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 42, § 2º do Dec. n.º 2181/97, determina
a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da Empresa: BAR
DOIS IRMÃOS (JOAQUIM PEREIRA DA ROCHA),
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob nº 37.246.782/0001-53, a qual
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para
anexar aos autos, em dez dias a contar da
publicação do presente edital na imprensa oficial,

cópia autenticada do comprovante de
pagamento da multa que lhe fora imposta no
Termo de Julgamento nº 566/04, datado em
25/10/04, arbitrada em R$ 212,00 (duzentos e
doze reais), sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado. Caso o pagamento ainda não
tenha ocorrido, deverá ser efetuado em favor
do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor
– PROCON –através do Documento de
Arrecadação de Receitas Estaduais – DARE –
obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br,
com código de barras ou na Coletoria Local,
devendo constar no Campo 7, o Código de
Receita de nº 619. Tal documento deverá ser
encaminhado para a Diretoria Estadual de
Defesa do Consumidor, localizada na QDR 104
SUL, Rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em
Palmas/TO.

Palmas/TO, 27 de janeiro de 2005.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  148/04 P
RECLAMANTE:  A COLETIVIDADE
RECLAMADA:  L. T. ROSSONI DE BARROS
(SUPERMERCADO ROSSONI)

A Diretoria de Defesa do Consumidor-
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 42, § 2º do Dec. n.º 2181/97,
determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da
empresa: L. T. ROSSONI DE BARROS
(SUPERMERCADO ROSSONI), pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n.º 05.366.172/0001-05, a qual encontra-se em
lugar incerto e não sabido, para tomar
conhecimento do Termo de Julgamento
n.º 631/04, datado de 20/12/04, no qual foi-lhe
imposta  mul ta  pedagóg ica  no  va lo r  de
R$ 425,64 (quatrocentos e vinte e cinco reais e
sessenta e quatro centavos), por ter infringido
os artigos: Art. 6º.; IV; Art.18; § 6º.; I; II;
III;  da Lei nº 8.078/90. Art. 12, IX; “a”, “b”, “d”,

do Dec. nº 2.181/97, podendo apresentar
recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
publicação do presente edital na imprensa
oficial, devendo protocolá-lo na sede desta
Diretoria de Defesa do Consumidor, localizada
na  QDR 104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36, CEP
77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas/TO, 27 de janeiro de 2005.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  735/04 P
RECLAMANTE:  A COLETIVIDADE
RECLAMADA: ELETROCOOP – COMPRA
PROGRAMADA DIRETO DA FÁBRICA LTDA

A Diretoria de Defesa do Consumidor-
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 42, § 2º do Dec. n.º 2181/97,
determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da
empresa:  ELETROCOOP – COMPRA
PROGRAMADA DIRETO DA FÁBRICA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n.º 03.792.963/0001-63, a qual
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para
tomar conhecimento do Termo de Julgamento
n.º 027/05, datado de 03/01/05, no qual foi-lhe
imposta  mul ta  pedagóg ica  no  va lo r  de
R$ 106.410,00 (cento e seis mil, quatrocentos
e dez reais), por ter infringido os artigos: Art. 6º.;
incisos III e IV; Art.35; I, II, e III; Art. 39; incisos IV
e VII; da Lei nº 8.078/90. Art. 12, incisos V; IIX
alínea “c” Art. 13; incisos I; VI; IX; XVI; XVIII; do
Dec. nº 2.181/97, podendo apresentar recurso
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação
do presente edital na imprensa oficial, devendo
protocolá-lo na sede desta Diretoria de Defesa
do Consumidor, localizada na  QDR 104 Sul,
Rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em
Palmas-TO.

Palmas/TO, 27 de janeiro de 2005.

LUCIENE DANTAS
Diretora de Defesa do Consumidor
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PORTARIA SEFAZ Nº 140,
de 28 de Janeiro de 2004.

Dispõe sobre o Cronograma Mensal de Desembolso
do exercício de 2005.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 42, § 1º, II, da Constituição do Estado, com fulcro no art. 8º da
Lei  Complementar 101, de  04 de maio de 2000.

SECRETARIA
DA FAZENDA
Secretário: DORIVAL RORIZ GUEDES COELHO

GABINETE DO SECRETÁRIO

RESOLVE:

Art. 1º  A execução orçamentária e o cumprimento das metas
fiscais financeiras do estado do Tocantins, relativos ao exercício
de 2005, serão realizados de acordo com o cronograma mensal de
desembolso constante do Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2005.
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COLETORIA ESTADUAL

EDITAL  DE  COBRANÇA  Nº 006/2005

A Coletoria Estadual de Palmas, com

base no art. 22, § 2o, inciso IV, da Lei 1.288,

de 28 de dezembro de 2001, NOTIFICA as

empresas abaixo relacionadas, nas pessoas

de seus representantes legais, a

comparecerem à Secretaria da Fazenda,

sito à Praça dos Girassóis s/n, Centro,

Palmas – TO, ou na Coletoria Estadual de sua

circunscrição, para no prazo de vinte dias a

contar do quinto dia da publicação deste,

quitarem seus débitos abaixo discriminados,

sob pena de imediata inscrição em dívida ativa

e posterior cobrança judicial:

Palmas - TO, 13 de janeiro de 2005.

GEORGE ARTUR FERREIRA SARMENTO
CHEFE DA COLETORIA
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Secretário: GISMAR GOMES

SECRETARIA
DA SAÚDE

PORTARIA/SESAU/CEL/Nº 02,

de 20 de janeiro de 2005.

Dispõe sobre dispensa de licitação em

processo que especifica.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO

ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas

atribuições, consoante o disposto no art. 42, § 1º,

incisos I, II e IV, da Constituição do Estado, c/c o

caput, e o inciso IV, do art. 24, da Lei Federal

n° 8.666 /1993, e,

Considerando a alínea “f”, do inciso II,

do § 1°, do art. 29, do Decreto n° 2.002, de 18 de

fevereiro de 2004, com alteração efetuada pelo

Decreto n° 2.021 /2004;

Considerando a Portaria n° 025, de 17 de

março de 2004, publicada no Diário Oficial

n° 1.644, de 22.03. 2004, que Constituiu a

Comissão Especial de Licitação;

Considerando o retorno ao Estado da

administração da rede hospitalar, repassada à

Organização da Sociedade Civil de Interesse

Público OSCIP BRASIL;

Considerando a Ação Civil Pública de

n° 2004.43.00.000821-5, que tramita na

Primeira Vara, da Seção Judiciária Federal do

Estado de Tocantins;

Considerando que a rede hospitalar se

destina aos atendimentos de urgência e

emergência da população, e a realização dos

procedimentos licitatórios, em tempo hábil,

pode incorrer em prejuízos à saúde pública, e

descontinuidade de serviços essenciais,

conforme justificativa da Assessoria de

Gerência Hospitalar;

Considerando que a garantia da

assistência à saúde da população é dever e

obrigação do Estado, trazido no bojo da

Constituição da República, ressaltando a não

interrupção dos serviços essenciais;

Considerando a urgência e o relevante

interesse público, pois se trata da incolumidade

física, psíquica, e, sobretudo da vida humana;

Considerando ainda, o Parecer da

Assessoria Jurídica desta Pasta, aprovado pela

Procuradoria Geral do Estado incluso,

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR a realização de

licitação, com fulcro no caput, e inciso IV, do art. 24,

da Lei Federal n° 8.666 /1993, para a contratação

da empresa DIACOM COMERCIAL LTDA.,

inscrita no CNPJ sob n° 00.179.193/0001-90,

no valor de R$ 12.776,84 (doze mil, setecentos

e setenta e seis reais e oitenta e quatro

centavos), visando o fornecimento de

medicamentos e materiais médico hospitalares

para Terapia Renal Substitutiva (hemodiálise)

para o Hospital de Referência de Palmas

Dr. Francisco Aires, conforme consta dos autos

do processo de n° 2005/3055/000209.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta

data, após publicação.

PORTARIA/SESAU/CEL/Nº 03,
de 20 de janeiro de 2005.

Dispõe sobre dispensa de licitação em

processo que especifica.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO

ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas

atribuições, consoante o disposto no art. 42,

§ 1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado,

c/c o caput, e o inciso IV, do art. 24, da Lei Federal

n° 8.666 /1993, e,

Considerando a alínea “f”, do inciso II,

do § 1°, do art. 29, do Decreto n° 2.002, de 18 de

fevereiro de 2004, com alteração efetuada pelo

Decreto n° 2.021 /2004;

Considerando a Portaria n° 025, de 17 de

março de 2004, publicada no Diário Oficial
n° 1.644, de 22.03. 2004, que Constituiu a
Comissão Especial de Licitação;

Considerando o retorno ao Estado da
administração da rede hospitalar, repassada à

Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público OSCIP BRASIL;

Considerando a Ação Civil Pública de
n° 2004.43.00.000821-5, que tramita na
Primeira Vara, da Seção Judiciária Federal do

Estado de Tocantins;

Considerando que a rede hospitalar se

destina aos atendimentos de urgência e
emergência da população, e a realização dos
procedimentos licitatórios, em tempo hábil,

pode incorrer em prejuízos à saúde pública, e
descontinuidade de serviços essenciais,

conforme justificativa da Assessoria de

Gerência Hospitalar;

Considerando que a garantia da
assistência à saúde da população é dever e
obrigação do Estado, trazido no bojo da
Constituição da República, ressaltando a não
interrupção dos serviços essenciais;

Considerando a urgência e o relevante
interesse público, pois se trata da incolumidade
física, psíquica, e, sobretudo da vida humana;

Considerando ainda, o Parecer da
Assessoria Jurídica desta Pasta, aprovado pela
Procuradoria Geral do Estado incluso,

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR a realização de
licitação, com fulcro no caput, e inciso IV, do art. 24,
da Lei Federal n° 8.666 /1993, para a contratação
da empresa ONCONORTE COMÉRCIO LTDA.,
inscrita no CNPJ sob n° 04.720.820/0001-09,
no valor de R$ 2.690,00 (dois mil, seiscentos e
noventa reais), visando o fornecimento de
medicamentos e materiais médico hospitalares
oncológicos para o Hospital de Referência de
Araguaína, conforme consta dos autos do
processo de n° 2005/3055/000210.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta
data, após publicação.

PORTARIA/SESAU/CEL/Nº 04,
de 20 de janeiro de 2005.

Dispõe sobre dispensa de licitação em
processo que especifica.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuições, consoante o disposto no art. 42,
§ 1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado,
c/c o caput, e o inciso IV, do art. 24, da Lei Federal
n° 8.666 /1993, e,

Considerando a alínea “f”, do inciso II,
do § 1°, do art. 29, do Decreto n° 2.002, de 18 de
fevereiro de 2004, com alteração efetuada pelo
Decreto n° 2.021 /2004;

Considerando a Portaria n° 025,
de 17 de março de 2004, publicada no Diário
Oficial n° 1.644, de 22.03. 2004, que Constituiu
a Comissão Especial de Licitação;

Considerando o retorno ao Estado da
administração da rede hospitalar, repassada à
Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público OSCIP BRASIL;

Considerando a Ação Civil Pública de
n° 2004.43.00.000821-5, que tramita na
Primeira Vara, da Seção Judiciária Federal do
Estado de Tocantins;
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Considerando que a rede hospitalar se
destina aos atendimentos de urgência e
emergência da população, e a realização dos
procedimentos licitatórios, em tempo hábil,
pode incorrer em prejuízos à saúde pública, e
descontinuidade de serviços essenciais,
conforme justificativa da Assessoria de
Gerência Hospitalar;

Considerando que a garantia da
assistência à saúde da população é dever e
obrigação do Estado, trazido no bojo da
Constituição da República, ressaltando a não
interrupção dos serviços essenciais;

Considerando a urgência e o relevante
interesse público, pois se trata da incolumidade
física, psíquica, e, sobretudo da vida humana;

Considerando ainda, o Parecer da
Assessoria Jurídica desta Pasta, aprovado pela
Procuradoria Geral do Estado incluso,

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR a realização de
licitação, com fulcro no caput, e inciso IV, do art. 24,
da Lei Federal n° 8.666 /1993, para a contratação
da empresa J MÉDICA DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA., inscrita no
CNPJ sob n° 03.416.540/0001 - 49, no valor de
R$ 5.467,70 (cinco mil, quatrocentos e
sessenta e sete reais e setenta centavos),
visando o fornecimento de medicamentos e
materiais médico hospitalares oncológicos
para o Hospital de Referência de Araguaína,
conforme consta dos autos do processo de
n° 2005/3055/000210.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta
data, após publicação.

PORTARIA/SESAU/CEL/Nº 05,
de 20 de janeiro de 2005.

Dispõe sobre dispensa de licitação em
processo que especifica.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuições, consoante o disposto no art. 42,
§ 1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado,
c/c o caput, e o inciso IV, do art. 24, da Lei Federal
n° 8.666 /1993, e,

Considerando a alínea “f”, do inciso II,
do § 1°, do art. 29, do Decreto n° 2.002, de 18 de
fevereiro de 2004, com alteração efetuada pelo
Decreto n° 2.021 /2004;

Considerando a Portaria n° 025, de 17 de
março de 2004, publicada no Diário Oficial
n° 1.644, de 22.03. 2004, que Constituiu a
Comissão Especial de Licitação;

Considerando o retorno ao Estado da
administração da rede hospitalar, repassada à
Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público OSCIP BRASIL;

Considerando a Ação Civil Pública de
n° 2004.43.00.000821-5, que tramita na
Primeira Vara, da Seção Judiciária Federal do
Estado de Tocantins;

Considerando que a rede hospitalar se
destina aos atendimentos de urgência e
emergência da população, e a realização dos
procedimentos licitatórios, em tempo hábil,
pode incorrer em prejuízos à saúde pública, e
descontinuidade de serviços essenciais,
conforme justificativa da Assessoria de
Gerência Hospitalar;

Considerando que a garantia da
assistência à saúde da população é dever e
obrigação do Estado, trazido no bojo da
Constituição da República, ressaltando a não
interrupção dos serviços essenciais;

Considerando a urgência e o relevante
interesse público, pois se trata da incolumidade
física, psíquica, e, sobretudo da vida humana;

Considerando ainda, o Parecer da
Assessoria Jurídica desta Pasta, aprovado pela
Procuradoria Geral do Estado incluso,

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR a realização de
licitação, com fulcro no caput, e inciso IV, do
art. 24, da Lei Federal n° 8.666 /1993, para a
contratação da empresa HOSPITÁLIA PROD.
PARA SAÚDE S/A., inscrita no CNPJ sob
n° 01.476.334/0003 - 60, no valor de R$ 1.031,50
(um mil, trinta e um reais e cinqüenta centavos),
visando o fornecimento de medicamentos e
materiais médico hospitalares oncológicos
para o Hospital de Referência de Araguaína,
conforme consta dos autos do processo de
n° 2005/3055/000210.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta
data, após publicação.

PORTARIA/SESAU/CEL/Nº 06,
de 20 de janeiro de 2005.

Dispõe sobre dispensa de licitação em
processo que especifica.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuições, consoante o disposto no art. 42,
§ 1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado,
c/c o caput, e o inciso IV, do art. 24, da Lei Federal
n° 8.666 /1993, e,

Considerando a alínea “f”, do inciso II,
do § 1°, do art. 29, do Decreto n° 2.002, de 18 de
fevereiro de 2004, com alteração efetuada pelo
Decreto n° 2.021 /2004;

Considerando a Portaria n° 025, de 17 de
março de 2004, publicada no Diário Oficial
n° 1.644, de 22.03. 2004, que Constituiu a
Comissão Especial de Licitação;

Considerando o retorno ao Estado da
administração da rede hospitalar, repassada à

Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público OSCIP BRASIL;

Considerando a Ação Civil Pública de
n° 2004.43.00.000821-5, que tramita na
Primeira Vara, da Seção Judiciária Federal do

Estado de Tocantins;

Considerando que a rede hospitalar se

destina aos atendimentos de urgência e
emergência da população, e a realização dos
procedimentos licitatórios, em tempo hábil,

pode incorrer em prejuízos à saúde pública, e
descontinuidade de serviços essenciais,
conforme justificativa da Assessoria de

Gerência Hospitalar;

Considerando que a garantia da

assistência à saúde da população é dever e
obrigação do Estado, trazido no bojo da
Constituição da República, ressaltando a não

interrupção dos serviços essenciais;

Considerando a urgência e o relevante

interesse público, pois se trata da incolumidade
física, psíquica, e, sobretudo da vida humana;

Considerando ainda, o Parecer da
Assessoria Jurídica desta Pasta, aprovado pela
Procuradoria Geral do Estado incluso,

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR a realização de

licitação, com fulcro no caput, e inciso IV, do
art. 24, da Lei Federal n° 8.666 /1993, para a
contratação da empresa J MILENIO PROD.

H O S P.  LT D A .  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b
n°  03 .553.585 /  0001 -  65 ,  no  va lo r  de
R$ 23.493,15 (vinte e três mil, quatrocentos e
noventa e três reais e quinze centavos), visando
o fornecimento de medicamentos e materiais
médico hospitalares oncológicos para o
Hospital de Referência de Araguaína, conforme
consta dos autos do processo de n° 2005/3055/
000210.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta
data, após publicação.

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO

Retifica-se processo 2004/3055/006342 –
CONTRATO Nº 023/2005 – SIEMENS LTDA,
Onde se lê: P/ Contratada: EMANOELA GOES
TORRES , Leia-se: P/ Contratada: PAULO
SERGIO TORREÃO TEIXEIRA, publicado no

Diário Oficial nº 1.852,  página 41,  do dia 28 de
Janeiro de 2005.
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SECRETARIA DO TRABALHO
E AÇÃO SOCIAL
Secretária: MARIA HELENA BRITO MIRANDA

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N. º 002, de 15 de janeiro de 2005.

A SECRETÁRIA DO TRABALHO E AÇÃO
SOCIAL, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no Art. 42, inciso I, da
Constituição do Estado do Tocantins, resolve:

SUSPENDER, o gozo de férias legais
referente ao período aquisitivo de 09.07.2003 a
08.07.2004, da servidora MARIA DAS DORES
CALDAS DE MELO SILVA, matrícula 486574-0,
previstas para o período de 15.01.2005 a
13.02.2005, e convoca a retornar às suas
atividades, assegurando-lhe o direito de
usufruí-las em data oportuna e não prejudicial
ao serviço público e ao servidor.

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo: 002/2005
Contrato n.º: 038/2003
Processo n.º: 723/2003
Contratante: Governo do Estado do Tocantins
Secretaria do Trabalho e Ação Social
Contratado: Matriz - Máquinas e Suprimentos
Para Escritório Ltda.
Objeto: Acrescer o Valor contratual para
R$ 2.343,75 (dois mil trezentos e quarenta e
três reais e setenta e cinco centavos) mensais,
ressaltando-se que a Unidade do SINE de
Palmas terá capacidade para 22.000 (vinte e
duas mil) cópias mensais.
Dotação Orçamentária: Funcional Programática
4101.11.332.0092.2372 Elemento de Despesa
33.90.39 Fonte 025001606
Data da assinatura: 29/12/2004
Vigência01/01/2005 a 31/12/2005
Signatários: Maria Helena Brito Miranda –
Contratante
Zacarias Nunes de Melo - Contratado

Termo Aditivo: 001/2005
Contrato n.º: 40/2004
Processo n.º: 1061/2003
Contratante: Governo do Estado do Tocantins
Secretaria do Trabalho e Ação Social
Contratado: Solução Empresa de Serviços
Gerais Ltda
Objeto: O presente instrumento tem por
finalidade a prorrogação de vigência do Termo
de Contrato N.º 040/2004, iniciando em 01/01/2005
até 31/12/2005.
Dotação Orçamentária: Dotação Orçamentária
41.010.11.332.01522.183, elemento de
despesa 33.90.39, fonte 025001681.
Data da assinatura: 29/12/2004
Vigência01/01/2005 a 31/12/2005
Signatários: Maria Helena Brito Miranda –
Contratante
Sebastião Divino de Souza - Contratado

Termo Aditivo: 002/2005
Contrato n.º: 41/2003
Processo n.º: 1040/2003
Contratante: Governo do Estado do Tocantins

Secretaria do Trabalho e Ação Social
Contratado: Maria José de Freitas Neves
Objeto: O presente instrumento tem por objeto

reajustar em 11,43% (onze virgula quarenta e
três por cento) o valor contratual previsto na
C l á u s u l a  Te r c e i r a  d o  Te r m o  d e

Cont ra to  n.º 41/2003, passando a partir de
01/01/2005, a perfazer à importância de
R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) mensais.

Dotação Orçamentária: Dotação Orçamentária
4267.08.243.0148.4190, elemento de despesa
33.90.36, fonte de recurso 000888888.

Data da assinatura: 30/12/2004
Vigência01/01/2005 a 31/12/2005
Signatários: Maria Helena Brito Miranda –

Contratante
Maria José de Freitas Neves – Contratada

Termo Aditivo003/2005
Contrato n.º: 047/2002

Processo n.º: 813/2002

Contratante: Governo do Estado do Tocantins

Secretaria do Trabalho e Ação Social

Contratado: Edivar Costa Rodrigues

Objeto: O valor contratual será reajustado para

R$ 1.775,00 (hum mil setecentos e setenta e

cinco reais) mensais, a partir de 01/01/2005,

conforme o Parecer Técnico n.º 093/2004

expedido pela Assessoria T é c n i c a  d e

Planejamento, e ainda de acordo com o

Despacho n.º 083/2004.

Dotação Orçamentária: Dotação Orçamentária

41011133201522183, Natureza de despesa

3.3.90.36, fonte de recurso 025001681.

Data da assinatura: 30/12/2004

Vigência01/01/2005 a 31/12/2005

Signatários: Maria Helena Brito Miranda –

Contratante

Edivar Costa Rodrigues – Contratada

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE
TERMO ADITIVO DE CONTRATO

4º Termo Aditivo ao Contrato n.º_062/2000,
de 29 de dezembro de 2004,  publicado no DOE
nº 1.837, de 07 de janeiro de 2005, página 32,
ONDE SE LÊ: Objeto:  Prorrogação de
vigência a partir de 01/01/2005 até 31/12/2005.
LEIA: Objeto: Prorrogação de vigência a
partir de 01/01/2005 até 31/12/2005. Constitui
ainda objeto do presente instrumento o reajuste
do valor contratual para R$ 480,00 (quatrocentos
e oitenta reais), a partir de 01/01/2005, conforme
o Parecer Técnico n.º 094/2004 expedido pela
Assessoria Técnica de Planejamento, e ainda
de acordo com o Despacho n.º 08/2004.

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - CEAS/ TO

Resolução CEAS n. º 03,
de 20 de janeiro de 2005.

O Conselho Estadual de Assistência
Social - CEAS/ TO, considerando suas
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 1.
211/ 2001, e de acordo com a deliberação do
Plenário em reunião ordinária realizada no
dia 20 de janeiro de 2005, resolve:

Art. 1º - Aprovar a pactuação da rede de
atendimento e a planilha dos critérios de partilha
para execução em 2005 dos Serviços de Ação
Continuada - SAC, referente aos Programas:
Proteção Social Básica à Infância, Proteção
Social Básica ao Idoso, Proteção Social
Especial ao Idoso e Proteção Social à Pessoa
Deficiente.

Art. 2º - Aprovar o remanejamento de
metas físicas e financeiras dos Serviços de
Ação Continuada - SAC, do Programa de
Atendimento à Criança e do Programa de
Atendimento à Pessoa Idosa, para execução
em 2005, considerando verificação técnica e
conforme especificidade abaixo:

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Maria Fátima Viana Brasileiro
Presidente do CEAS
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RURALTINS
Presidente: RAIMUNDO DIAS DE SOUSA
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PROCURADORIA-GERAL
DE JUSTIÇA
Procurador-Geral: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU

ATO Nº 017/2005

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA¸ nos termos do
art. 18, V, ‘r’, 2, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 29 de novembro
de 1996, faz publicar a lista de Antigüidade dos membros do Ministério
Público, conforme quadro abaixo:

ITERTINS

Presidente: JOSÉ DEMÉTRIO REIS DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 0018/2005

O Presidente do Instituto de Terras do Estado do Tocantins -
ITERTINS, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 84, da Lei 1.050,
de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER, 20 (vinte) dias do gozo das férias legais do servidor,
INAEL RODRIGUES DE ARAÚJO, matrícula nº 698091-1, Assessor
Especial, referente ao período aquisitivo 2002/2003, previstas para o
período de 10/01/2005 a 08/02/2005, convocando-o a retornar as suas
atividades, a partir de 21/01/2005, assegurando-lhe o direito de gozá-las em
data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Estado do
Tocantins – ITERTINS, aos 28 dias do mês de janeiro de 2005.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Palmas, 27 de janeiro
de 2005.

José Demóstenes de Abreu
Procurador-Geral de Justiça
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TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro JOSÉ JAMIL FERNANDES MARTINS

Portaria nº 040, de 25 de janeiro de  2005.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe é

conferida pelo art. 131, inciso X da Lei Orgânica

e na forma prevista pela Lei Complementar

nº 101/2000,

R E S O L V E :

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão

Fiscal do terceiro quadrimestre de 2004, na

forma dos Anexos, em atendimento à Lei

Complementar nº 101/2000.

Parágrafo Único – O referido relatório

será publicado no Diário Oficial do Estado do

Tocantins e disponibilizado para acesso ao

público, em atendimento ao disposto no  §  2º

do art. 55 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor

na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE EM

EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 25

dias do mês de janeiro de 2005.

Conselheiro MANOEL PIRES DOS SANTOS

Presidente em exercício

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 003/RELT3-CODIL

O Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins CITA a Sra. Rosely Borges da
Conceição Araújo - Prefeita Municipal de
Nazaré/TO a comparecer à Coordenadoria de
Diligências, em Palmas, Capital do Estado,
dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, a contar da data de publicação deste,
conforme os artigos 204 parágrafo único c/c
205,V do Regimento Interno do Tribunal de
Contas, com a nova redação dada pela
Resolução Normativa nº 04 de 05/11/2003, para
JUSTIFICAR as deficiências verificadas no
Concurso Público, inerente ao processo nº 1421/
2003 alertando que a ausência de manifestação
implicará em tomarem-se os fatos conforme
constantes dos autos.

COORDENADORIA DE DILIGÊNCIAS
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, aos 27 dias do mês
de janeiro de 2005.

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 004/RELT3-CODIL

O Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins CITA o Sr. Osano Guedeia da Silva –
Ex – Presidente da Câmara Municipal de
Riachinho/TO a comparecer à Coordenadoria
de Diligências, em Palmas, Capital do Estado,
dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, a contar da data de publicação deste,
conforme os artigos 204 parágrafo único c/c
205,V do Regimento Interno do Tribunal de
Contas, com a nova redação dada pela
Resolução Normativa nº 04 de 05/11/2003, para
JUSTIFICAR as deficiências verificadas na I
Auditoria Programada realizada no período de
janeiro a dezembro de 2004, inerente ao
processo nº 14497/2004 alertando que a ausência
de manifestação implicará em tomarem-se os
fatos conforme constantes dos autos.

COORDENADORIA DE DILIGÊNCIAS
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
TOCANTINS, em Palmas, aos 27 dias do mês
de janeiro de 2005.

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 13485/2004
Contratante: Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins
Contratado: Microtécnica Informática Ltda
Objeto: Primeiro Termo Aditivo de prorrogação
de prazo ao contrato de locação de impressoras
a lazer.
Vigência: 1º. 01 a 31.12.2005.
Valor: R$ 6.840,00
Despesa: 01.126.0171.2382
ND 33 90 39
Signatários: Conselheiro Herbert Carvalho de
Almeida – Presidente em exercício.
Roberto Márcio Nardes Mendes - Diretor Técnico.

Palmas, TO, 30 de dezembro de 2004.

Processo nº: 13512/2004
Contratante: Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins
Contratado: G.M. Agência de Viagens e Turismo
Ltda
Objeto: Termo Aditivo de prorrogação de prazo
e valor ao contrato de fornecimento de
passagens aéreas nº 001/2003.
Vigência: 1º. 01 a 31.03.2005 ou até que seja
esgotado o valor do aditamento
Valor: R$ 15.000,00
Despesa: 01.032.0002.2001
ND 33 90 33
Signatários: Conselheiro Herbert Carvalho de
Almeida – Presidente em exercício.
Gleber Miler Silva Rocha Ferreira - Proprietário.

Palmas, TO, 30 de dezembro de 2004.

Conselheiro HERBERT CARVALHO DE ALMEIDA
Presidente em exercício
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PUBLICAÇÕES
DOS MUNICÍPIOS

PUBLICAÇÕES
PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Cláudio Siqueira CPF: 206.924.989-12

torna público que requereu no Instituto Natureza

do Tocantins-Naturatins, a licença de operação

(LO) para atividade de Lavagem de veículos com

endereço na Av. mestre Bento, setor aeroporto,

Pedro Afonso/TO. O empreendimento se

enquadra na resolução conama n 001/86, que

dispõe sobre o impacto ambiental.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUATINGA

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 001/2005

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

TAGUATINGA, ESTADO DO TOCANTIS, de

acordo com Lei de Responsabilidade Fiscal

(LRF) e Lei 8.666, comunica que na data horário

e local a seguir estará recebendo propostas

fechadas para aquisição de 01 (um) trator de

pneus, novo traçado com potencia mínima de

85 CV; um (01) trator de pneus, novo traçado

com potencia mínima de 100cv; uma grade

aradora com 16 discos por 28 polegadas; uma

grade aradora com 18 discos por 28 polegadas;

02 carretas agrícolas com pneus com

capacidade para 06 toneladas; um sucador

simples para plantação de cana de açúcar e

uma raspadora (scraper) com capacidade

mínima de 3 (três) m³, pelo menor preço e

menor prazo de entrega. Os interessados

deverão encaminhar suas propostas para a

comissão de Permanente de Licitações, na Rua

Dom Pedro II, S/N, Centro Taguatinga – TO, no

dia 16 de fevereiro de 2005 às 9:00 horas.

Taguatinga – TO, 30 de janeiro de 2005.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Posto  Av.  Tocant ins  LTDA
CNPJ: 02.201.771/0001-60 torna público que
requereu no Instituto Natureza do Tocantins-
Naturatins, a licença de operação (LO) para
atividade de Comércio Varejista de Combustíveis e
lubrificante com endereço na Av. Tocantins-
centro Itapiaratins-TO. O empreendimento se
enquadra na resolução conama n 001/86, que
dispõe sobre o impacto ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa J Leal e Ribeiro LTDA CNPJ:
00.298.737/0001-32 torna público que requereu
no Instituto Natureza do Tocantins-Naturatins,
a licença de operação (LO) para atividade de
Lavagem de veículos com endereço na Rodovia
Transamazônica, Km-00, Aguiarnópolis-TO. O
empreendimento se enquadra na resolução
conama n 001/86, que dispõe sobre o impacto
ambiental.

INVESTCO S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF n º 00.644.907/0001-93
NIRE n º 17.300.000.914

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembléia Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores
acionistas a se reunirem em Assembléia Geral
Extraordinária, que se realizará no dia 11 de
fevereiro de 2005, às 10:00 horas, na sede
social, na Rodovia TO Miracema, KM 23 s/n,
Miracema do Tocantins - TO, para deliberarem
sobre a seguinte ordem do dia:

a)  Homologação do aumento do Capital
Social da sociedade no montante de
R$ 80.196.635,50 (oitenta milhões, cento e
noventa e seis mil, seiscentos e trinta e cinco
reais e cinqüenta centavos), realizado
mediante a emissão de 72.249.221 ações
ordinárias nominativas, sem valor nominal,
aprovado na Assembléia Geral Extraordinária,
realizada em 21 de dezembro de 2004.

      Miracema do Tocantins, 27 de janeiro de 2005

Jorge Queiroz de Moraes Junior
Presidente do Conselho de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA

O presidente do IMPAR, no uso de suas
atribuições legais, conforme consta no proc.
n.° 0168/02, do mesmo órgão, concede a
Constantino José Alves de Sousa e Ivandréa
Aparecida da Silva, pensão pelo falecimento da
ex-servidora Ana Maria da Silva, lotada na
Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal
de Araguaína, isso tudo na forma do artigo 1°,
§ 5° e inciso VI e 26 da Lei 1947/00, bem como
o artigo 40, § 7° da CF/88, correspondente
a 13/30 da base de cálculo, ou seja, R$ 260,00
(duzentos e sessenta reais).

Rateio:
Constantino José da Silva    -  50% vitalício
Ivandréa Aparecida da Silva  -  50% temporária

Registre-se, publique-se.

Araguaína, 12 de Janeiro de 2005.

Cabral Santos Gonçalves
Presidente do IMPAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DO
TOCANTINS

EXTRATO DO EDITAL 002/2005

O Prefeito Municipal de Buriti do
Tocantins - TO, no uso de suas atribuições
legais, torna público que estará aberta no dia
18/02/2005 às 10:00 horas, na sede da
Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins,
licitação na modalidade Tomada de Preços,
para a execução de serviços de pavimentação
asfáltica urbana no município de Buriti do
Tocantins, Maiores esclarecimentos poderão
ser obtidos junto à Secretaria  da Administração
da Prefeitura, durante o expediente regular. O
Edital de Tomada de Preços 002/05 de 27/01/05
poderá ser adquirido na sede da Prefeitura
Municipal de Esperantina até o dia 14/02/05 ao
custo de R$ 300,00 (trezentos reais)

Adolfo Bispo Araujo
Presidente da C.P.L

DESTINATÁRIO:
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